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Resumo

Existe hoje um fiável conjunto de dados que comprova transformações 
severas na organização rural da Antiguidade Tardia. Neste âmbito, todavia, é 
também questionável se a estrutura produtiva lusitana se terá desagregado 
através de factores homogéneos. Algumas das villae podem ter mantido ou 
adquirido valências de segurança, logística, fiscalidade e, acima de tudo, de 
formas de exploração do território.

Palavras-chave: Organização rural; Antiguidade tardia; Lusitânia; villae pós- 
-romanas.

Abstract

A current and reliable set of data points toward severe transformations 
in the rural organization during Late Antiquity. However, it is also questiona- 
ble if the Lusitanian productive structure disaggregated according to ho- 
mogeneous factors. Some of the villae may have maintained or gained im- 
portance in logistical, fiscal and security matters and, above all, in land 
exploitation.

Key-words: Rural organization; Late Antiquity; Lusitania; post-roman villae.
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No processo de interpretação da paisagem antiga, e das suas 
evoluções em direcção ao mundo medieval, um tópico central recor- 
rente é 0 do fim das villae enquanto centros orientadores do funciona- 
mento rural. Esta discussão liga-se, por um lado, a cenários de ruptu- 
ra precoce e, por outro, a uma transformação mais lenta e adaptativa. 
Aponte-se que boa parte das considerações sobre 0 assunto se vê 
refém de supostas homogeneidades historiográficas, em particular sobre 
0 fim da influência imperial romana(1), e os relatos da época em ques- 
tão são amiúde tomados à letra. Sobre a utilização de fontes tardo- 
-antigas, elas emanam de contextos específicos e de códigos de trans- 
missão culturais e retóricos muito diferentes entre si. Um problema 
decorrente reside na própria qualidade dessa informação, que no con- 
fronto entre dados escritos e arqueológicos, cujos canais não são ne- 
cessariamente independentes do ponto vista epistémico<2>, isto é, sobre 
uma mesma matéria baseiam-se sucessivamente em realidades tidas 
como semelhantes, embora sem realmente constituírem argumentos 
autónomos, e com resultados potencialmente distintos.

Noutro plano de registo, são também muito grandes as reservas 
ao estabelecimento de padrões incompletos ou mesmo fundamental- 
mente incorrectos que, transformados em informação cartográfica, pro- 
duzem um resultado necessariamente distorcido. O maior caveat ao 
estabelecimento destes mapeamentos é, de novo, a qualidade das suas 
premissas. Não é a primeira ocasião em que se aponta esta fragilidade, 
inerente à equiparação de sítios escavados a locais com presença 
superficial de uma tegula fragmentada. Na consciência destas lacunas, 
que impossibilitam uma sistematização, este ensaio pretende chamar 
a atençao para a funcionalidade de núcleos agrícolas romanos num 
enquadramento visigótico avançado, de teor produtivo e fiscal, desli- 
gando-os de uma sobrevalorizada componente religiosa, muitas vezes 
tida como elemento radical.

A persistência pelo menos ocasional de domínios associáveis a 
villae na estruturação do território pós-romano pode ser inferida no 
paroquial suevo, seja directamente através dos próprios centros (Mar- 
ciliana, villa Gomedei), seja pela pelos respectivos fundi: Carisiano, 
Curmiano ou Cantabriand3). Este último topónimo, situado na diocese 
de Lamego, importa em particular pela sua óbvia ligação à família dos 
Cantabri conimbrigenses referidos na Crónica de Idácio a propósito da 
suposta aniquilação da cidade, reflectindo não apenas alguma disper- 
são geográfica, mas acima de tudo uma permanência fundiária estru- 
tural em zonas do Noroeste peninsular. De modo análogo, numa pers
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pectiva arqueológica, não surpeendem as continuidades materiais numa 
multiplicidade de núcleos romanos, embora tal presença não faça infe- 
rir directamente que se continue a tratar de um centro de exploração 
coerente. O assunto da sobrevivência de estruturas de exploração em 
direcção à Alta Idade Média continua polémico, precisamente por re- 
presentar um fenómeno de difícil documentação. Aceita se de bom 
grado a lógica segundo a qual muitas villae visigóticas já não seriam 
domínios aristocráticos mas simplesmente «aldeias»<4). Mas para um 
conjunto de outros sítios, a adaptação de villae em lugares centrais 
de cronologia visigótica não é resumível numa mera óptica de manu- 
tenção residual. Esta perspectiva é hoje globalmente aceite para os 
centros urbanos tardo-antigos do Ocidente, reconhecidos enquanto pó- 
los com uma identidade própria, em vez de reduzidas sobrevivências 
desafectadas de um estímulo imperial. Não cabe aqui desenvolver 
esta ideia, mas sim valorizá-la no âmbito de uma integrada rede eco- 
nómica, da qual os núcleos rurais são elementos estruturantes. Deve 
ser tido em conta que 0 povoamento extra-urbano também se orientou 
de acordo com princípios de validação geográfica, difíceis de apreen- 
der no âmbito de modelos interpretativos lineares, e não necessaria- 
mente cristalizáveis naquele dualismo clássico, pliniano, que costuma 
ser critério. A este respeito, atente-se ao redutor chavão historiográ- 
fico que pretende uma desafectação das villae tardias às cidades, 
numa suposta renúncia das elites, deixando desse modo de injectar 
energia cívica nas capitais regionais. É verdade que a legislação do 
século IV restringe com bastante insistência a iniciativa do poder local 
(cf. Livro XV do Código de Teodósio), e que as villae coevas passa- 
ram a revestir-se de outras valências que não haviam tido com ante- 
rioridade. Mas uma boa parte das cidades visigóticas, tal como um 
certo número dos sítios rurais, manteve necessariamente em funções 
um esquema de centralidade das primeiras, em termos securitários, 
fiscais e económicos.

Outra reticência tem a ver com a relação muito ténue entre a vi- 
gência de um poder político e a gerência de sistemas produtivos 
regionais numa sociedade pré-industrial. Mesmo no contexto alargado 
dos circuitos de importação mediterrânica não se vislumbram factores 
absolutos, relacionáveis com súbitos câmbios de poder, e mesmo as- 
sim as tendências fazem-se sentir aparentemente mais nos centros de 
produção do que nos de recepção. Um exemplo clássico é 0 decréscimo 
na importação hispânica de cerâmica norte-africana sob domínio vân- 
dalo, tratando-se no entanto de um problema específico e contextuai,
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aliás sem sérias continuidades, mesmo durante a oposição visigótica 
e bizantina. Este enquadramento de grande escala não consegue, 
porém, representar um argumento excessivamente optimista, e a cres- 
cente regionalização da produção e do comércio lusitano é um facto 
incontornável, bastando para isso contrastar a proporção entre a cerâ- 
mica local e a de importação, por um lado, e por outro as importa- 
ções alto-imperiais hispânicas com as dos séculos V e V l(5), em con- 
textos urbano e rurais.

Para 0 que interessa de momento, retenha-se que a valência de 
centros com razoável dimensão em torno das cidades não encontra, pelo 
menos, uma insustentabilidade teórica no período visigótico. Mesmo os 
avanços e recuos militares do século V centraram-se sempre no con- 
trolo urbano, e não especialmente no campo, na medida em que con- 
vinha a todas as partes um funcionamento eficaz da tributação, que 
em qualquer dos casos teria de convergir na cidade (cf. erogatores 
annonae visigóticos). A clássica concepção do retalho indiscriminado 
dos domínios hispano-visigóticos por tertia Romanorum  que, a ter 
ocorrido, teria de facto provocado um colapso do sistema produtivo, já 
não colhe os mesmos argumentos. Surge como muito improvável a 
súbita intromissão de elementos germânicos nesse sistema, para além 
de uma nova nova condição tributária<6). É hoje claro, pela via do di- 
reito bárbaro comparado, que a figura de tertia Romanorum reflecte 
uma obrigação fiscal, e que a exploração continuava integralmente em 
mãos hispano-romanas(7). Esta perspectiva surge reforçada através de 
elementos locais avulsos, entre os quais as célebres tabuletas de 
Albertini são dos mais interessantes, por documentarem procedimen- 
tos legais concretos·8* muito surpeendentes na economia agrícola do 
modesto fundus Tuletianos romano-vândalo<9). Em termos estruturan- 
tes, será legítimo considerar 0 significado regional duradouro e espe- 
cífico dos centros físicos das terratenências; não se altera um sistema 
primário apenas através de um câmbio que era político, e que nunca 
visou sequer o processo produtivo.

Em paralelo àquilo que as fontes visigóticas definem como villulae, 
isto é, parcelas de exploração reduzida e sem função territorial centra- 
lizadora, outro género de núcleo concentrou em si um poder não espe- 
cificado na legislação. É muito razoável considerar que a segurança 
regional da Tardo-Antiguidade não se construiu especialmente sobre 
uma súbita retracção para os castra e castella idacianos. A este res- 
peito, a questão das villae fortificadas é um assunto polémico, documen- 
tado de forma insuficiente, mas é factual que a elite hispânica tardia
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se baseou sucessivamente em domínios rurais. Diversos episódios 
podem ser aduzidos como sustentação, desde a defesa da Hispânia 
entre 406 e 409, à enorme resistência aos exércitos de Leovigildo, já 
numa fase muito avançada do século VI, ou à secessão de Teudis, 
que contou com bucelarii oriundos das propriedades familiares rurais 
da sua esposa hispano-romana.

Resulta deste quadro uma reabilitação da villa que vai ressurgindo 
em diversas fontes visigóticas, e que continua a ter uma estrutura fami
liar e um propósito fundamentalmente agrícola. Inegável é a transposi
ção do termo para uma realidade social distinta daquela que, com 
semelhante heterogeneidade, se adequa à do provincialismo romano 
clássico. O que passa a distinguir a villa visigótica é a evolução selec
tiva para um sistema, posto em funcionamento em época teodosiana, 
no qual o centro rural adquire uma autoridade que se poderia ter 
como pseudo-administrativa. Seria justificável, numa linha tradicional, 
encontrar nesta realidade uma ligação causal com o desenvolvimento 
de pequenas sedes religiosas semi-privadas. No entanto, fica a con
vicção de as paróquias rurais associadas a villae representarem, na 
sua origem, apenas um dos múltiplos resultados de uma condição que 
antes de mais era legitimada por motivos económicos. A condição 
subsidiada dos párocos, em liturgias privadas de uma domus ecclesiae 
rural, fica patente no I Concílio de Saragoça (através da proibição de 
celebrar reuniões ad alienas villas10·), o que implica uma subordinação 
funcional às posses e vontades de um dominus terratenente. Esta rea
lidade não voltaria a surgir, como problema, em época visigótica, pelo 
que terá sido anulado por aquela determinação episcopal, e o poste
rior desenvolvimento dessas paróquias serviu de catalizador alto-medie- 
val para a intensificação de padrões de povoamento. Torre de Palma 
ou Montinho das Laranjeiras são dois casos muito citados de núcleos 
religiosos instalados em villae, que mantinham, naturalmente, uma fun
ção agrícola como actividade principal.

A proliferação coeva de fundações monásticas lusitanas foi sancio
nada pela monarquia01>, numa paisagem em mutação, embora esses 
mosteiros mantivessem funções de exploração agrícola análogas às 
das grandes villae (cf. Regula communis, sobre trabalho e auto-sufi- 
ciência021), e nesse sentido não provocaram uma concepção produtiva 
distinta. A evolução para a villa medieval a partir da ruralidade visi
gótica é um caminho tortuoso e nada linear, no qual devem ser incluí
das fases moçárabes com distintas forças e motivações. É por isso 
que, numa perspectiva cronológica visigótica, poderá ser conveniente

203



ADRIAAN DE MAN

matizar a intervenção eclesiástica na sobrevivência de domínios rurais, 
ou pelo menos negar-lhe, enquanto força ainda pouco coerente, a rele- 
vância da sua presença em determinadas villae, por oposição a outras. 
Posto de outro modo, existiu uma primazia exclusivamente económica 
nesta configuração territorial. A ideia, originalmente avançada por 
Toubert, de uma dispersão de curtes, no essencial desligados entre 
si, tem sido posta em dúvida<13) e reconcebida num quadro de uma 
maior densidade de relações. No entanto, a alternativa proposta conti- 
nua a assentar numa ruptura social mais ou menos homogénea no 
século VI, interpretação que colide, por seu turno, com a realidade ar- 
queológica lusitana. A par de um inegável «encastelamento» alto-medie- 
val, e de uma autonomia ruralizante com características quase locais, 
algumas villae de dimensão média mantiveram funções económicas 
estruturantes, situando-se numa posição concorrente do grande domí- 
nio senhorial (cf. eventuais fases pós-romanas de S. Cucufate<14)) e da 
retracção de altura.

Dois sítios concretos, situados em paisagens com tradições e po- 
tencialidades agrícolas diferentes, correspondem a villae tardias, ao 
que tudo indica de média dimensão e com uma nítida valência pós- 
romana. Podem ser invocados numa breve ilustração do que se acaba 
de escrever, de entre um conjunto mais vasto de exemplos. A escava- 
ção da villa de Santiago da Guarda, em Ansião, revelou um complexo 
de sofisticação insuspeitada, com um edifício baixo-medieval instalado 
exactamente sobre os eixos de uma villa tardia, que lhe serviu de fun- 
dação(15). O sítio era conhecido acima de tudo pela epígrafe reapro- 
veitada na torre, e referente a uma provável determinação fiscal(16). No 
que importa directamente a este texto, é de apontar não apenas a 
fortíssima legitimação medieval do sítio, no âmbito do processo de 
fortificação rural na Ladeia, mas em especial a razoabilidade de ela 
resultar de um processo tardo-antigo continuado. Constata-se um in- 
tervalo de mais de meio milénio entre as duas grandes fases identifi- 
cáveis na construção do sítio, o que em si representa um argumento 
abstracto bastante válido para a sua manutenção intermédia, se for 
tomado em conta a sobreposição praticamente total aos muros tardo- 
-romanos. A construção da torre associa-se a níveis de ocupação cia- 
ramente destruídos para 0 efeito, situáveis, por conseguinte, numa 
fase (alto-?)medieval. Adicionalmente, uma boa parte da cerâmica cor- 
responde a formas e fabricos em utilização em Conimbriga durante a 
Alta Idade Média, em especial as peças com os cordões digitados 
aplicados em grés, culminando nas peças de corda seca<17>, associadas
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a um horizonte indefinido, posterior à ocupação romana e anterior às 
modificações quatrocentistas.

Muito mais para Sul, no sítio da Torre Velha 1(18), junto de Serpa, 
funcionou uma quinta romana de média dimensão, ou que pelo menos 
não parece ultrapassar a área de uma elevação relativamente pequena, 
embora com considerável dispersão de materiais de superfície (entre 
os quais vidrados islâmicos, em relação cronológica com um forno es- 
cavado numa intervenção prévia<19>). Quanto aos horizontes tardo-anti- 
gos, destacam-se níveis de ocupação sequencial com formas Hayes 
80B, imitações locais de Drag. 37 tardia e, significativamente, pelo 
menos duas formas Hayes 105, datáveis entre 580 e 660. Sobre- 
põem-se a consistentes níveis com produções locais integráveis no 
«Grupo Sudeste» do século IX, prévio à introdução da cerâmica califal 
vidrada(20>. Um dado importante reside no facto de a inteira ocupação 
se ter enquadrado na estrutura imperial, recorrendo a sucessivas pavi- 
mentações, e que não apontam para ocupações compartimentadas, 
que seriam expectáveis num contexto de desarticulação e formação 
de um espaço comunitário.

A quantidade de villae sofreu, confirmando um preconceito antigo, 
uma diminuição considerável entre 0 Alto Império e 0 século IV. De 
acordo com os dados disponíveis, tanto os diversos centros do territó- 
rio de Serpa(21) como os de Conimbriga<22) não apresentam sobrevivên- 
cias significativas para a maioria dos casos. Nesta segunda área, 0 
Rabaçal é um bom exemplo de uma villa sem verdadeira legitimação 
medieval, embora com sucessivas sobreposições residuais, o que indi- 
ca presença humana mas não uma ocupação coerente, admitindo-se 
situações análogas no território serpense: a Herdade de D. Brites, 0 
Monte dos Fidalgos ou Zambujeiro são apenas alguns casos imedia- 
tos com materiais romanos tardios e/ou islâmicos avulsos. Contraria- 
mente a esta evolução descendente, pelo menos alguns dos domínios 
em uso no século V mantiveram as suas funções agrícolas em época 
alto-medieval, sem necessidade de se procurar nesse facto uma rela- 
ção com a implantação religiosa. Além disso, e por enquanto, ambos 
os exemplos invocados não revelaram indícios de estruturas de culto. 
Esta ausência de prova não é um argumento positivo, que de resto 
seria irrelevante do ponto de vista do povoamento, já que 0 desenvol- 
vimento de paróquias, apesar de representar um elemento local 
coagulante no Ocidente<23), resulta da realidade económica, e não 0 
inverso. O que se pretende realçar aqui é uma evolução coeva e dis- 
tinta dos centros de exploração agrícola entre os séculos V e VII, e

205



ADRIAAN DE MAN

em particular a operacionalidade agrária de sítios que tinham sido 
villae tardo-romanas, e que não perderam a sua função original antes 
do domínio islâmico. É claro que existem profundas diferenças entre a 
villa romana e as w'//as-herdades e villas-aldeias que surgem documen- 
tadas a partir do século X(24). Para 0 período que interessa a este 
texto, a menção à categoria da villa nas Etimologias de Isidoro de 
Sevilha (XV, 2, 10<25)) não esclarece de forma inequívoca a sua natu- 
reza em relação a outros tipos de assentamento. Mas uma lei de 
Vitiza e Égica<26) refere as villae num ordenamento decrescente, entre 
0 vicus e a estalagem (diversorium), 0 que em nada faz supor uma 
fragmentação de propriedade nesses inícios do século VII, e portanto 
remete antes de mais para um modelo de inspiração ainda tardo- 
-romana.

Um segundo aspecto desta continuidade prende-se com a trans- 
missão de propriedade, ou seja, com 0 tipo de sucessão (familiar?) 
que suportou a manutenção funcional da respectiva exploração agrá- 
ria. Directamente associado a este problema encontra-se 0 da própria 
extensão do ager original, e a sua evolução. Estimativas honestas 
nesse sentido vêem-se na obrigação de admitir graves limitações no 
tocante à Lusitânia imperial(27), existindo demasiadas variáveis sem 
controlo para determinar evoluções no território em torno de Santiago 
da Guarda e Torre Velha. O que por ora se pode constatar, em suma, 
é uma aparente manutenção visigótica na ocupação interna de ambos 
os sítios. Esta deu-se num ambiente selectivo, embora a grande tran- 
sição na estrutura de povoamento rural se dera já em época de Teo- 
dósio e da sua dinastia, em definitivo detrimento do padrão de lógica 
alto-imperial. Uma importante função adicional destes núcleos prende- 
se com a sua inserção na bem documentada rede anonária visigótica, 
e poderiam, aliás, carecer de algumas valências residenciáis128' que se 
associam aos seus precursores imperiais. É de resto muito possível 
que um factor central no fim das villae seja de encontrar nesta pro- 
miscuidade de época visigótica avançada, e no incremento das res- 
ponsabilidades de recolha fiscal centrada em núcleos familiares rurais, 
desse modo subvertendo 0 enquadramento latifundiário romano, e em 
última instância abrindo caminho para a desagregação de propriedade. 
Os dois exemplos aduzidos são interpretáveis nesta óptica, indepen- 
dentemente do tipo de ocupação medieval que lhes foi, por fim, so- 
breposta. Em boa verdade, as reconversões islâmicas de antigas 
villae não foram raras, mas ao que tudo indica correspondem a estru- 
turas já identificáveis, por conveniência metodológica, como alçarias.
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